
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES No           DE 2007

(Do Sr. Chico Alencar)

Solicita  à  Sra.  Ministra  de  Estado  do 
Meio Ambiente e ao Senhor Presidente 
do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente 
e Recursos Naturais Renováveis (Ibama) 
informações  acerca  do  atual  estado  do 
Parque Nacional de Itatiaia, sua relação 
com o  Núcleo  Colonial  de  Itatiaia  e  a 
atual situação fundiária das propriedades 
inseridas na área da referida unidade de 
conservação. 

.

Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal e na forma dos arts. 115 

e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a V. Exa. que, ouvida a 

Mesa, sejam solicitadas à Sra. Ministra de Estado do Meio Ambiente, Marina Silva, e ao 

Sr. Presidente do Ibama, Basileu Margarido, informações acerca do atual estado do Parque 

Nacional  de  Itatiaia,  sua  relação  com  o  Núcleo  Colonial  de  Itatiaia  e  atual  situação 

fundiária das proprieades inseridas na área da referida unidade de conservação. 

JUSTIFICAÇÃO

A Associação dos Amigos de Itatiaia procurou o mandato com a solicitação 

de redefinição dos limites do Parque Nacional de Itatiaia, criado em 1937 e ampliado em 

1982, pelo Decreto 87.586. Aquela entidade informa que o Núcleo Colonial Itatiaya, criado 

em 1908, área urbana, com características de patrimônio histórico e cultural, estaria, em 

parte,  em  função  da  amplicação  da  área  ocorrida  em  1982,  dentro  da  unidade  de *
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conservação ambiental. Na visão daquela associação, essa área urbana não deveria constar 

do Parque. 

Além disso, é importante que se possa conhecer toda a área da Unidade de Conservação, 

bem ainda a situação fundiária dos imóveis alcançados pela nova área do parque.

Portanto, considero importante conhecer a posição do Ministério do Meio 

Ambiente e do Ibama, para que se possa tomar uma posição acerca da questão.

                               

                                                        Sala das Sessões, em  4 de outubro  de  

2007.

Deputado CHICO ALENCAR

Líder do PSOL/RJ
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